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COMERCIAL

APREENSÃO DE DOCUMENTOS 
FISCAIS PELA FAZENDA DISPENSA 

ORDEM JUDICIAL
 
A  apreensão  de  documentos  fiscais  pela 
administração fazendária, sem ordem judicial,  é 
legal.  Com esse entendimento,  a Quinta  Turma 
do Superior  Tribunal  de Justiça (STJ)  manteve a 
condenação por crimes tributários de proprietário 
de lojas O Boticário em Brasília.
 
O empresário foi condenado a quatro anos, três 
meses  e  20  dias  de  detenção  por  sonegação 
fiscal e por deixar de fornecer documentos reais 
sobre  vendas  efetivadas.  O  crime  foi 
comprovado  por  demonstrativos  de  controle 
paralelo de vendas.
 
Esses  registros  foram  localizados  no  escritório 
central da rede, depois que buscas nas lojas não 
encontraram  nenhuma  irregularidade.  Para  o 
empresário,  a busca e apreensão realizada nos 
computadores  do  escritório  central,  sem 
autorização judicial, seria ilegal.
 
Segundo o desembargador convocado Campos 
Marques, a jurisprudência do STJ afirma que não 
representa  ilegalidade  a  apreensão,  por  fiscais 
tributários,  de documentos  e  livros  relacionados 
com  a  contabilidade  da  empresa,  sem  o 
respectivo mandado judicial.
 
O relator também apontou que, no caso de esses 
documentos  servirem  de  prova  de  ilícitos,  os 
originais não são devolvidos, apenas cópias. A lei 
ainda  permite  que  sejam  examinados  fora  do 
estabelecimento,  desde  que  lavrado  termo  de 
retenção detalhado pela autoridade fiscal.
 

STJ DEFINE OBRIGAÇÕES DO 
SERASA COM OS CONSUMIDORES

 

A  Quarta  Turma  do  Superior  Tribunal  de  Justiça 
(STJ) deu parcial provimento ao recurso da Serasa 
S/A  para  livrar  a  empresa  de  algumas 
condenações  impostas  pela  Justiça  de  Mato 
Grosso do Sul no julgamento de ação civil pública. 
A  decisão  estabelece  o  que  a  entidade  de 
proteção ao crédito pode e não pode fazer. 

Entre  as  condenações  suspensas  estão  a 
exigibilidade  de  documento  formal  de  seus 
clientes  (bancos,  lojas,  empresas  e  outros)  que 
ateste  a  existência  aparente  de  dívida  ou 
informação restritivas. O relator, ministro Luis Felipe 
Salomão, destacou que a jurisprudência do STJ é 
no  sentido  de  que  aos  bancos  de  dados  e 
cadastros  de  inadimplentes  cabe  apenas  a 
anotação  das  informações  passadas  pelos 
credores, não sendo de sua alçada a confirmação 
dos dados fornecidos. 

“O banco de dados responde pela notificação e 
pela inserção do nome do devedor no cadastro, 
não  cabendo  a  eles  a  confirmação  de  tais 
dados”, afirmou Salomão. 

Dados públicos
O Serasa também não precisa notificar o devedor 
acerca de informações  pertencentes  a  cartórios 
de  protesto  de  títulos  e  de  distribuição  judicial, 
mesmo  quando  não  possuir  os  endereços  dos 
inadimplentes  cadastrados.  Nesse  caso,  o  STJ 
avalia  que  esses  são  bancos  de  dados  são 
públicos,  de  forma  que  a  informação  sobre  a 
inadimplência é notória, o que afasta o dever de 
notificação. 

Também  foi  afastada  a  exclusão  obrigatória  de 
anotação/suspensão oriunda de débito que está 
sendo discutido em juízo.  A jurisprudência do STJ 
estabelece  que  a  simples  discussão  judicial  da 
dívida não é suficiente para impedir ou remover a 
negativação do devedor nos bancos de dados. 

Por  fim,  a  Turma  decidiu  que  não  é  necessário 
notificar o consumidor de inscrição no cadastro de 
devedores por meio de carta registrada com aviso 
de recebimento (AR).  Em julgamento de recurso 
sob o rito dos repetitivos (artigo 543-C do Código 
Civil),  o  STJ  decidiu  que  basta  o  envio  de 
correspondência  dirigida  ao  endereço fornecido 
pelo  credor  para  notificar  o  consumidor,  sendo 
desnecessário aviso de recebimento. Esse é o teor 
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da Súmula 404/STJ. 

Obrigações do Serasa
A  Turma  manteve  muitas  das  obrigações 
estabelecidas na condenação contestada pelo 
Serasa. A empresa deve excluir de seu banco de 
dados  nomes  de consumidores  com  débitos  já 
pagos  ou  prescritos  e,  ainda,  que  tenham  as 
informações negativas inscritas há mais de cinco 
anos.  Também  está  proibida  de  fornecer 
qualquer  informação  que  possa  impedir  ou 
dificultar  novo  acesso  ao  crédito  a  esses 
devedores. 

O  Serasa  deve  comunicar  por  escrito  ao 
consumidor sua inscrição em qualquer cadastro, 
inclusive aos que já constam em seus banco de 
dados.  Também  deve  ser  notificada  a 
negativação por emissão de cheque sem fundos. 
Isso  porque,  diferentemente  dos  cadastros 
públicos, dados obtidos no Banco Central são de 
acesso restrito. 

A  empresa  tem  obrigação  de  retirar  de  seu 
cadastro o nome do consumidor que comprovar 
diretamente  ao  Serasa a  existência  de erro  ou 
inexatidão  sobre  dado  informado, 
independentemente  de  manifestação  dos 
credores. 

A ação
O Ministério Público do Estado do Mato Grosso do 
Sul  ajuizou  ação  civil  pública  contra  a  Serasa. 
Sustentou  que,  com  base  em  inquérito  civil 
público,  apurou  a  capitalização  de  juros 
abusivos,  bem  como  a  prática  de  cobrança 
vexatória  e  irregularidades  na  inscrição  de 
consumidores nos cadastros do órgão de forma 
ilegal. 

Em  primeiro  e  segundo  grau,  os  pedidos 
formulados  pelo  MP  estadual  na  ação  civil 
pública  foram  julgados  procedentes  para 
condenar  o  Serasa  nas  obrigações  de  fazer  e 
não fazer, ficando estabelecida multa diária de 
R$  5  mil  para  cada  inexecução  das 
determinações contidas na sentença, a partir do 
trânsito  em  julgado,  ressalvadas  as  sanções 
penais cabíveis. 

No recurso ao STJ, a defesa do Serasa sustentou 
diversas violações legais, inclusive ao artigo 43 do 

Código  de  Defesa  do  Consumidor  (CDC),  que 
trata  do  acesso  do  consumidor  a  informações 
sobre ele existentes em cadastros. 

Multa
A Turma, por maioria de votos, também reformou 
decisão que fixou uma multa diária no valor de R$ 
5 mil por descumprimento da ordem judicial. Para 
o  colegiado,  a  multa  diária  por  qualquer 
descumprimento deve constar do título executivo 
judicial, em que se reconhecem as obrigações de 
fazer e não fazer, mas deve ser fixada ao prudente 
e razoável arbítrio do juiz da execução. 

Os ministros  Luis  Felipe Salomão e Antônio Carlos 
Ferreira ficaram vencidos nesta parte. Eles votaram 
pela manutenção do valor da multa em caso de 
descumprimento  das  obrigações  mantidas  pelo 
STJ. 
 
Fonte: www.stj.gov.br 

TRABALHISTA

E-MAILS TÊM VALOR MAIOR DO QUE 
PROVA TESTEMUNHAL

O Tribunal Superior do Trabalho confirmou que as 
correspondências  eletrônicas  trocadas  entre  os 
litigantes  têm  valor  de  prova  maior  do  que  os 
depoimentos prestados pelas testemunhas de uma 
reclamação  trabalhista. Na  decisão  do  Tribunal 
Regional do Trabalho da 2ª Região (São Paulo) foi 
destacado que essa  forma de comunicação foi 
estabelecida  entre  as  partes  desde  o  início  da 
relação e "primou pela naturalidade",  ainda que 
estivessem  tratando  de  questões  profissionais.  A 
espontaneidade  dos  contatos  foi  considerada 
mais  consistente  do  que  a  prova  testemunhal 
porque a única testemunha ouvida,  trazida pelo 
autor  da  ação,  afirmou  fatos  contrários  aos 
declarados por ele próprio.
 
No caso, o profissional da área de marketing não 
conseguiu  comprovar  vínculo  de  emprego  com 
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uma  das  seis  empresas  que  apontou  como 
responsáveis  por dívidas trabalhistas decorrentes 
de sua contratação,  cuja remuneração era de 
R$  25  mil.  O  autor  da  reclamação  trabalhista 
afirmou ter sido contratado para o cargo de vice-
presidente  de  marketing  de  um  grupo  de 
empresas.  Uma  delas,  a  Neo  Net  Brasil,  teria 
firmado com a Empresa Brasileira de Infraestrutura 
Aeroportuária  (Infraero)  contrato  de  concessão 
de uso de espaço no Aeroporto Internacional de 
Guarulhos,  destinado à operação comercial  de 
um  Centro  de  Serviços  e  Conveniência.  A 
pretensão  era  que  a  Justiça  do  Trabalho 
reconhecesse  a  existência  de  vínculo  de 
emprego  e  condenasse  as  empresas  ao 
pagamento de todas as verbas trabalhistas.
 
A  sentença  da  44ª  Vara  do  Trabalho  de  São 
Paulo acolheu a tese da Neo no sentido de que 
a contratação se deu com uma pessoa jurídica 
denominada ACDM, de propriedade da esposa 
e  da  sogra  do  profissional  de  marketing.  A 
finalidade da contratação era a instalação e a 
montagem de aparelhos de som e imagem.
 
O trabalhador recorreu ao Tribunal  Regional  de 
São  Paulo.  Alegou  que  o  juiz  de  primeiro  grau 
havia desconsiderado tanto a prova testemunhal 
apresentada por ele, quanto a própria realidade 
dos  fatos  (princípio  da  primazia  da  realidade). 
Porém, para o TRT-2, a avaliação do conjunto de 
provas  foi  correta,  seja  pela  ausência  de 
credibilidade da testemunha do trabalhador, seja 
porque  os  e-mails  trocados  entre  as  partes 
revelaram a sua autonomia. Conforme conteúdo 
da  correspondência  eletrônica,  o  suposto  vice-
presidente de marketing conduzia equipe própria 
da  empresa  ACDM,  com  liberdade  para 
programar  suas  ações  na  forma e  nos  horários 
por ele definidos, em situação incompatível com 
a figura de empregado.
 
Em seu recurso ao TST,  o  trabalhador  insistiu  na 
configuração  de  cerceamento  de  defesa,  má 
avaliação das provas  e no reconhecimento do 
vínculo  empregatício.  Porém,  a  relatora  do 
recurso,  ministra  Delaíde  Arantes,  ratificou  o 
acerto  do  TRT-2  que  considerou  a  testemunha 
suspeita  diante  de sua confissão de que o  seu 
depoimento,  beneficiando  o  reclamante,  foi 
retribuição a favor que lhe foi prestado.
 

Por outro lado, em relação ao reconhecimento de 
vínculo  de  emprego,  a  relatora  explicou  que, 
frente às conclusões do TRT, qualquer alteração da 
decisão exigiria  a  revisão dos  fatos  e  provas  do 
processo,  conduta  vedada  pela  Súmula  126  do 
TST.  A decisão foi unânime. 
 
Fonte: Assessoria de Imprensa do TST 

CNI QUESTIONA NO TST 
EQUIPARAÇÃO DE TERCEIRIZADOS

 
A  Confederação  Nacional  da  Indústria  (CNI) 
questiona  as  decisões  da  Justiça  do  Trabalho 
quanto à equiparação salarial entre terceirizados e 
contratados.  Essa  isonomia  é  garantida  pela 
Orientação Jurisprudencial 383 da SDI-1 do Tribunal 
Superior do Trabalho.
 
Um  grupo  de  representantes  da  CNI  e  de 
presidentes de federações  das indústrias de vários 
estados  apresentaram  essa  questão  numa  visita 
que fizeram ao presidente do TST,  ministro Carlos 
Alberto Reis de Paula, nesta terça-feira (10/9).
 
A  preocupação  maior  dos  empresários  é  em 
relação ao setor elétrico de Goiás. De acordo com 
o primeiro secretário da CNI, Paulo Afonso Ferreira, 
estão  sendo  ajuizadas  ações  na  Justiça  do 
Trabalho pedindo a equiparação dos salários  de 
eletricistas terceirizados aos dos contratados pela 
Companhia Elétrica de Goiás (Celg).
 
Os  terceirizados,  que  seriam  mais  de  3,2  mil, 
estariam  ganhando  essas  ações  e  as  causas 
somariam,  de  acordo  com  o  secretário  da  CNI, 
mais  de R$ 1  bilhão em dívidas trabalhistas.  "Isso 
levará  a  falência  dessas  cerca  de  40  empresas 
prestadoras  de  serviços.  O  patrimônio  junto  de 
todas elas não chega a esse valor", alertou ele. "A 
própria Celg não tem condições financeiras hoje 
para  arcar  essa  dívida  caso  venha  a  ser 
responsabilizada". Para  os  empresários,  essa 
isonomia pleiteada pelos terceirizados não existiria, 
pois se trataria de atividades diferentes.
 
Jurisprudência
O  ministro  Carlos  Alberto  ouviu  os  empresários, 
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lembrou  a  existência  da  Orientação 
Jurisprudencial 383, que dispõe sobre a isonomia, 
mas  propôs  que  a  CNI  envie  um  memorial  à 
Comissão  de  Jurisprudência  do  TST  com  as 
questões  levantadas  pelos  empresários.  "Com o 
memorial,  nós  podemos  refletir  sobre  as 
ponderações  apresentadas,  baseados 
principalmente em fatos", afirmou.
 
O presidente do TST propôs,  ainda,  que o setor 
jurídico da CNI leve a discussão da isonomia para 
a primeira e a segunda instância da Justiça do 
Trabalho,  onde  ocorre  a  análise  dos  fatos  do 
processo. Ele afirmou que o problema é a falta 
de uma regulamentação do Congresso Nacional 
que oriente as decisões. "Não existe uma lei que 
trate da terceirização. Nós necessitamos de uma 
regulamentação  para  o  tema  urgentemente", 
argumentou.
 
Tramita hoje no Congresso Nacional  um projeto 
de lei que regulamenta a terceirização no país. O 
projeto está sendo discutido pelos parlamentares, 
governo  federal  e  lideres  de  trabalhadores  e 
empresários. 
 
Fonte: Assessoria de Imprensa do TST.

OPERADORA DE TELEMARKETING 
CONSEGUE INTEGRAÇÃO DO 

PERÍODO DE TREINAMENTO AO 
CONTRATO DE TRABALHO

 
Uma empregada buscou na Justiça do Trabalho 
o  reconhecimento  do  vínculo  de  emprego  no 
período  em  que  esteve  à  disposição  da 
empregadora, participando de treinamento para 
trabalhar  como  operadora  de 
telemarketing/atendente  júnior.  Segundo 
argumentou,  foi  admitida  em  12/03/2012,  mas 
somente teve sua carteira de trabalho anotada 
em 26/03/2012.
 
Para  a  empregadora,  entre  12/03/2012  e 
26/03/2012 não havia relação de emprego, mas 
apenas participação em um treinamento prévio 
que  seria  mera  etapa  da  contratação,  com 

caráter eliminatório, a qual se submetem todos os 
que pretendem ingressar em seus quadros.
 
Mas  a  Justiça  Trabalhista  mineira  deu  razão  à 
empregada, determinando a retificação da CTPS 
para  constar  admissão  na  data  do  início  do 
período  de  treinamento.  Ao  examinar  recurso 
apresentado pela empresa, a 9ª Turma do TRT-MG 
manteve entendimento adotado pelo juízo de 1º 
Grau.
 
O desembargador João Bosco Pinto Lara, relator 
do recurso, considerou demasiadamente longo o 
período  de  treinamento  que  antecedeu  a 
contratação  formal  da  operadora  de 
telemarketing,  tendo  em  vista  a  natureza  das 
atividades que iria  desempenhar no emprego.  A 
partir  dos  depoimentos  das  testemunhas  ele 
constatou que a trabalhadora ficou à disposição 
da empresa e sujeita às ordens dos superiores no 
período de treinamento.
 
O  relator  frisou  que  o  depoimento  pessoal  da 
representante  da  empresa  revelou  que,  no 
período anterior à data de admissão registrada na 
CTPS,  a  empregada  esteve  em  autêntico 
treinamento  para  o  desempenho das  atividades 
inerentes  a seu cargo,  o que incluía orientações 
específicas  e  informações  sobre  a  operação do 
sistema. E,  no entender do desembargador,  essa 
situação não se confunde com o típico processo 
seletivo,  em  que  são  realizadas  avaliações  e 
dinâmicas  destinadas  à  escolha  de  candidatos 
mais aptos ao cargo.
 
"Não há como se admitir  que seja suprimido do  
contrato de trabalho o período de treinamento e  
aprendizagem  necessário  à  integração  de  
qualquer  empregado à dinâmica empresarial,  e  
neste  caso  o  procedimento  adotado  pela  
reclamada acabou por elastecer de forma ilegal  
o  período  de  experiência", ponderou  o  relator, 
concluindo que o período em que a operadora de 
telemarketing  esteve  em  treinamento  deve 
integrar o contrato de trabalho. O entendimento 
foi  acompanhado  pelos  demais  julgadores  da 
Turma.
 
Fonte: www.jusbrasil.com.br
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PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA EM 
CURSOS VIRTUAIS EM CASA GERA 

DIREITO A HORAS EXTRAS
 
No recurso analisado pela 6ª Turma do TRT mineiro 
uma  instituição  bancária  protestava  contra  a 
condenação  ao  pagamento  de  horas  extras 
relacionadas a cursos  minitrados via internet,  os 
chamados "Treinet".  O banco alegou que esses 
cursos  não  eram  obrigatórios  e  tinham  por 
objetivo o aperfeiçoamento pessoal e profissional 
do  empregado.  O  fato  de  poderem  ser 
realizados  fora  do  horário  de  trabalho  não 
caracterizaria  tempo  à  disposição  do 
empregador.
 
Mas  o  desembargador  relator  Jorge  Berg  de 
Mendonça não acatou esses argumentos. Diante 
das declarações das testemunhas, ele não teve 
dúvidas  de  que  a  participação  em  cursos  de 
aprimoramento fornecidos pelo empregador, via 
internet,  fora  do  horário  de  trabalho,  eram 
obrigatórios.  Nesse  sentido,  uma  testemunha 
contou  que  participava  dos  cursos  "Treinet", 
realizados em casa, fora do expediente bancário. 
Segundo  ela,  todos  os  empregados  eram 
obrigados  a  fazer  esses  cursos.  A  versão  foi 
confirmada  por  outra  testemunha,  que 
acrescentou  que  nunca  viu  ninguém  fazer  o 
curso durante o horário de trabalho.
 
"Não  há  dúvida  de  que,  no  presente  caso,  a  
participação  da  reclamante  em  cursos  e  
treinamentos  promovidos  pelo  Banco  constitui  
tempo  à  disposição  do  empregador  
(artigo 4º da CLT),  porquanto  não  há  como 
negar a essencialidade desses para as atividades  
laborais  desempenhadas  pelo  empregado,  
sendo inequívoco que ao reclamado se revertem  
diretamente  os  benefícios  decorrentes  do 
aperfeiçoamento  profissional  do 
obreiro",destacou o  relator  no voto.  De acordo 
com  o  desembargador,  o  aprimoramento 
alcançado  acarreta  maior  eficiência  do 
trabalhador,  o  que  beneficia  a  instituição,  que 
passa  a  contar  com  mão  de  obra  mais 
qualificada.
 
Com  esses  fundamentos,  o  magistrado  decidiu 

confirmar a sentença que concedeu à bancária 
horas  extras  e  reflexos  decorrentes  da 
participação  nos  cursos  virtuais  promovidos  pelo 
empregador.  O  recurso,  no  entanto,  foi  julgado 
procedente  para  reduzir  as  horas  extras,  para 
cinco  horas  mensais,  conforme  confissão  da 
reclamante. A Turma de julgadores acompanhou 
os entendimentos.

Fonte: www.jusbrasil.com.br

SUPERMERCADO É PUNIDO POR 
CRIAR FALSA EXPECTATIVA DE 

EMPREGO
 
Um hipermercado de Curitiba terá de indenizar em 
R$ 10 mil  um trabalhador aprovado em todas as 
etapas  do  processo  seletivo,  que  fez  exames 
admissionais  e  chegou a abrir  conta bancária a 
pedido  da  empresa,  mas  acabou  dispensado 
antes da efetiva contratação.
 
O valor da condenação, fixado em R$2 mil  pela 
14ª Vara do Trabalho de Curitiba, foi aumentado 
para  R$10  mil  pela  Segunda  Turma  do  Tribunal 
Regional  do  Trabalho  (TRT-PR),  após  recurso  do 
trabalhador que pleiteava ser indenizado em R$ 30 
mil.
 
O Hipermercado Big (nome fantasia da empresa 
Wal  Mart  Brasil  Ltda.)  submeteu  o  candidato  a 
diversos  procedimentos  de  admissão,  como  a 
participação em processo de seleção, entrevistas, 
treinamentos,  entrega  de  documentos  e  exame 
admissional. Ele foi aprovado e aceitou a proposta 
de emprego para a função de encarregado de 
açougue.
 
Antes da assinatura do contrato, a empresa pediu 
que  o  trabalhador  abrisse  uma  conta  bancária 
para  depósito  salarial.  Pediu  também  que 
aguardasse alguns dias para o início do trabalho, 
por causa de problemas operacionais. Mas, no dia 
em  que  começaria  suas  atividades,  o  autor  foi 
comunicado  que  sua  vaga  não  mais  seria 
efetivada.
 
A juíza Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro, 
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que proferiu a decisão de primeiro grau, afirmou 
que  a  mera  expectativa  de  contratação  não 
gera  garantia  ao  empregado  de  que  será 
contratado.  Mas,  no caso analisado, a fase da 
mera expectativa foi ultrapassada, em razão da 
submissão do autor a todos os procedimentos de 
contratação promovidos pela empresa. É notória 
a  frustração  gerada,  bem  como  o  prejuízo 
financeiro,  pois  mesmo  em  um  curto  período, 
impediu  o  reclamante  de procurar  e  conseguir 
outro emprego, disse na sentença a magistrada.
 
A  desembargadora  Marlene  Teresinha  Fuverki 
Suguimatsu, relatora do acórdão, afirmou que a 
empresa  não  justificou  as  razões  pelas  quais 
frustrou  a  contratação  depois  de  percorridas 
todas  as  etapas.  A  magistrada  baseou-se  nas 
provas apresentadas e no fato de a empresa não 
ter interposto recurso à decisão de primeiro grau. 
Como  se  reconheceu,  o  procedimento  do  réu 
afetou  a  vida  pessoal  e  social  do  autor,  ao 
retardar sua colocação no mercado de trabalho 
e criar falsa expectativa de emprego, concluiu a 
desembargadora. Da decisão, cabe recurso.

Fonte: www.trt9.jus.br 

VIGILANTES DO SEXO MASCULINO 
NÃO TÊM DIREITO A INTERVALO 

ASSEGURADO À MULHER
 
A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho 
excluiu de condenação imposta à Prosegur Brasil 
S.A. o pagamento, a agentes de segurança, do 
intervalo de 15 minutos entre o fim da jornada e o 
início de sua prorrogação. O direito é assegurado 
pela CLT exclusivamente às mulheres.
 
No  mesmo  julgamento,  a  Turma  confirmou  a 
responsabilização da empresa por danos morais 
em  razão  de  conduta  ofensiva  à  dignidade 
humana dos empregados que, para serem mais 
rápidos durante as paradas do carro forte, faziam 
o trajeto com o cofre aberto.
 
Intervalo do artigo 384 da CLT
 A CLT prevê,  na  Sessão  III  do  Capítulo  III,  que 
trata  da proteção do trabalho da mulher,  que 

nos casos de prorrogação do horário normal, será 
obrigatório um descanso para recuperação de no 
mínimo  15  minutos,  antes  de  iniciar  o  período 
extraordinário.  Com  base  nesse  artigo  e  no 
princípio  da  isonomia,  o  Tribunal  Regional  do 
Trabalho da 17ª  Região acolheu pedido de dois 
vigilantes e condenou a Prosegur ao pagamento 
do intervalo.
 
A empresa atacou a decisão sustentando que a 
previsão  da  CLT,  restrita  à  mulher  trabalhadora, 
não  ofende  o  princípio  da  isonomia  contido  no 
artigo 5º da Constituição Federal,  na medida em 
que  a  norma  prestigiou  a  diferenciação  da 
constituição  física  entre  pessoas  de  gêneros 
diferentes.
 
Ao examinar o recurso, o relator, ministro Maurício 
Godinho Delgado, lembrou que o Pleno do TST, na 
apreciação da inconstitucionalidade do artigo 384 
da CLT,  concluiu  que  a  norma  não  ofende  o 
princípio da igualdade, em razão das diferenças 
próprias da jornada da trabalhadora em relação à 
do trabalhador.  Assim, não considerou cabível  a 
interpretação  extensiva  ou  aplicação  analógica 
da  norma  especial  de  tutela  do  trabalho  da 
mulher aos trabalhadores do sexo masculino.
 
Dano moral
 A  adoção  de  métodos,  técnicas  e  práticas  de 
fixação  de  desempenho  e  de  realização  de 
cobranças  no  ambiente  profissional  deve  ser 
compatível  com  os  princípios  e  regras 
constitucionais.  Do  contrário,  afirmou  o  ministro 
Godinho,  pode causar  danos  ao empregado.  O 
relator  esclareceu  que,  no  caso  examinado,  o 
Regional do Espírito Santo concluiu que os agentes 
da  Prosegur  eram  pressionados  para  que  as 
paradas do carro forte fossem mais rápidas.
 
Ao condenar a empresa ao pagamento de R$25 
mil  para  cada  vigilante,  o  TRT-ES  registrou  que, 
segundo  testemunhas,  os  agentes  eram 
submetidos a péssimas condições de segurança e 
trabalho,  sendo,  inclusive,  obrigados  a  realizar 
refeições e necessidades fisiológicas no interior do 
carro-forte, com utilização de garrafas pet. Ainda 
de  acordo  com  o  apurado,  quando  não 
conseguiam cumprir a rota no tempo estabelecido 
pela  empregadora,  os  vigilantes  eram  tratados 
ofensivamente,  com  expressões  do  tipo  "vamos, 
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lêndia" e "lerdos".
 
A  exigência  de  maior  rapidez  no  cumprimento 
das  tarefas  pôs  em risco também a segurança 
dos  empregados,  que,  para  atingirem  a 
expectativa  durante  as  paradas,  optaram  por 
fazer o percurso com o cofre aberto. Apesar de 
contrariar as normas de segurança da empresa, 
essa tinha conhecimento desse procedimento.
 
A  conivência  da  Prosegur  foi  considerada 
abusiva,  pois  teria  extrapolado  os  limites 
constitucionais que amparam a dignidade do ser 
humano,  e  sobre  ela  deve  recair  a 
responsabilidade  pelos  danos  morais  causados 
aos  empregados,  concluíram  os  integrantes  da 
Terceira Turma, que apontaram a Súmula 333 do 
TST  e  artigo  896,  parágrafo  4º,  da CLT como 
impedimento  ao  conhecimento  do  recurso 
examinado.
 
Fonte: www.tst.jus.br 

FAMÍLIA

INDENIZAÇÃO TRABALHISTA 
RECEBIDA APÓS DISSOLUÇÃO DO 
VÍNCULO CONJUGAL INTEGRA A 

PARTILHA DE BENS
 
A Quarta  Turma do Superior  Tribunal  de Justiça 
(STJ) decidiu que os valores recebidos por um dos 
cônjuges a título de indenização trabalhista, após 
a  dissolução  do  vínculo  conjugal,  relativos  a 
direitos  adquiridos  durante  a  união,  integram  o 
patrimônio comum do casal a ser partilhado na 
separação.
 
O entendimento foi  proferido no julgamento do 
recurso  especial  de  uma  ex-esposa, 
inconformada  com  o  acórdão  do  Tribunal  de 
Justiça de Minas Gerais  (TJMG) que considerou 
que,  em  virtude  das  alterações  introduzidas 
pela Lei  4.121/62 (Estatuto  da  Mulher  Casada) 

no Código  Civil  de  1916 (CC/16),  as  verbas 
trabalhistas  foram  expressamente  excluídas  da 
comunhão universal  e  da comunhão parcial  de 
bens.
De acordo com o tribunal mineiro, não integram o 
patrimônio  comum  do  casal  os  valores  de 
indenização trabalhista recebidos pelo ex-cônjuge 
após  a  dissolução  do  vínculo,  mesmo  sendo  a 
compensação  correspondente  a  direitos 
adquiridos  durante  casamento  celebrado  sob  o 
regime de comunhão universal de bens.
 
Contradição
Segundo  a  ministra  Isabel  Gallotti,  existe  uma 
aparente  contradição entre  a  comunicabilidade 
de  bens  referida  em  alguns  artigos  do CC/16. 
Conforme destacou a ministra, o legislador afastou 
do patrimônio comum os rendimentos do trabalho 
no regime de comunhão universal (artigo 263, XIII), 
considerado  mais  abrangente.  Entretanto,  no 
regime de comunhão parcial  de bens,  manteve 
sem nenhuma modificação a regra da comunhão 
dos proventos do trabalho (artigo 271, VI).
 
Gallotti explicou que, na vigência do casamento, 
os  rendimentos  do  trabalho  de  cada  cônjuge 
pertencem a eles individualmente. Todavia, não se 
pode desvincular essas verbas do dever de mútua 
assistência,  sustento,  educação  dos  filhos  e 
responsabilidade pelos encargos da família.
 
A  interpretação  tecida  pela  ministra  e 
acompanhada  pelos  demais  membros  do 
colegiado  foi  de  que  a  indenização  trabalhista 
recebida  por  um  dos  cônjuges,  mesmo  após  a 
dissolução  do  vínculo  conjugal  sob  regime  de 
comunhão universal de bens, integra o patrimônio 
comum do casal, pois se essas verbas tivessem sido 
pagas no devido tempo, o casal as teria utilizado 
para prover o sustento do lar.
 
Contudo, como essas parcelas não foram pagas 
na época própria, não foram utilizadas no sustento 
e manutenção do lar conjugal, circunstância que 
demonstra terem ambos os cônjuges suportado as 
dificuldades da injusta redução de renda, sendo 
certo,  de  outra  parte,  que  esses  recursos 
constituíram  reserva  pecuniária,  espécie  de 
patrimônio que, portanto, integra a comunhão e 
deve  ser  objeto  da  partilha  decorrente  da 
separação do casal, afirmou Gallotti.
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Relativização
A ministra mencionou que esse entendimento foi 
consolidado  pela  Segunda  Seção  do  STJ  há 
bastante tempo, como pode ser observado nos 
Embargos  de  Divergência  em  Recurso  Especial 
(EREsp) 421.801, de 2004, de relatoria do ministro 
Cesar Asfor Rocha. A relatora citou também um 
voto  que  proferiu  no  julgamento  do  Recurso 
Especial (REsp) 1.053.473, de relatoria do ministro 
Marco  Buzzi,  quando  ressaltou  ser  imperiosa  a 
relativização  do  comando  de 
incomunicabilidade  previsto  nos  dispositivos  já 
mencionados  do CC/16,  correspondentes  aos 
artigos 1.668, V,  e 1.659, VI e VII,  doCódigo  Civil 
de 2002.
 
De  acordo  com  ela,  o  comando  precisa  ser 
examinado em conjunto com os demais deveres 
do  casamento,  devendo  estabelecer  a 
separação  dos  vencimentos  enquanto  verba 
suficiente a possibilitar a subsistência do indivíduo, 
mas  sempre  observados  os  deveres  de  mútua 
assistência e mantença do lar conjugal.

Fonte: www.stj.gov.br
 

CIVIL
 

INTERNAUTAS PODEM SER 
CONDENADOS POR 'CURTIR' OU 

'COMPARTILHAR' POSTS NO 
FACEBOOK

Caso  de  duas  mulheres  e  um  veterinário  abre  
jurisprudência inédita. Agora, quem compartilha  
ou  curte  comentários  ofensivos  no  Facebook  
pode ter que pagar indenização à pessoa que se  
sente atingida.

Ao  curtir  ou  compartilhar  algo  no  Facebook  o 
usuário  mostra  que  concorda  com  aquilo  que 
está ajudando a divulgar. Levando esse fato em 
consideração, o Tribunal de Justiça de São Paulo 
incluiu  os  replicadores  de  conteúdo  em  uma 

sentença,  fazendo  com  que  cada  um  seja 
condenado junto com quem criou a postagem.
 
O caso foi relatado pela colunista da Folha de S. 
Paulo,  Mônica  Bergamo,  segundo  a  qual  a 
decisão,  inédita,  será  recomendada  como 
jurisprudência para ser aplicada sempre que uma 
situação semelhante surgir.
 
O  processo  em  questão  envolve  um  veterinário 
acusado injustamente de negligência ao tratar de 
uma  cadela  que  seria  castrada.  Foi  feita  uma 
postagem sobre isso no Facebook e, mesmo sem 
comprovação  de  maus  tratos,  duas  mulheres 
curtiram  e  compartilharam.  Por  isso,  cada  uma 
terá de pagar R$ 20 mil.
 
Relator  do  processo,  o  desembargador  José 
Roberto  Neves  Amorim  disse  que  “há 
responsabilidade  dos  que  compartilham 
mensagens  e  dos  que  nelas  opinam  de  forma 
ofensiva”.  Amorim  comentou  ainda  que  a  rede 
social precisa “ser encarado com mais seriedade e 
não com o caráter informal que entendem as rés”.
 
Fonte: ww.pragmatismopolitico.com.br

PESSOA JURÍDICA TEM DE 
COMPROVAR DANO MORAL PARA 

RECEBER INDENIZAÇÃO

A  Quarta  Turma  do  Superior  Tribunal  de  Justiça 
(STJ)  rejeitou recurso interposto  por  Laboratório  e 
Ótica  Sturmer  Ltda.,  que  pretendia  receber 
indenização  por  dano  moral  em  razão  da 
inscrição indevida do nome de seu sócio-gerente 
em cadastro de inadimplentes.
 
A empresa alegava que a inscrição indevida fez 
com  que  perdesse  a  oportunidade  de  obter 
empréstimo  na  Caixa  Econômica  Federal  (CEF), 
mas  a  Quarta  Turma entendeu que,  para  haver 
indenização a pessoa jurídica, é necessária prova 
efetiva do dano moral alegado.
 
O  laboratório  ajuizou  ação  contra  a  Embratel, 
alegando que houve inscrição indevida do nome 
de seu sócio-gerente em cadastro de proteção ao 

______________________________________________________________
MASSIH, OLIVIERA E ROUSSENQ ADVOGADOS

Rua Lauro Muller, 260 – 1º andar – 1º andar – Centro – CEP 88.701-100 – Tubarão – SC
Fone/Fax: (48) 3626-0968       e-mail: moradv@moradv.com.br

http://www.pragmatismopolitico.com.br/2013/12/internautas-condenados-curtir-compartilhar-posts-facebook.html
http://www1.folha.uol.com.br/colunas/monicabergamo/2013/12/1380428-mulheres-abrem-jurisprudenciaaindenizacao-por-comentario-ofensivo-em-rede-social.shtml
http://www1.folha.uol.com.br/colunas/monicabergamo/2013/12/1380428-mulheres-abrem-jurisprudenciaaindenizacao-por-comentario-ofensivo-em-rede-social.shtml
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10617770/inciso-vii-do-artigo-1659-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10617810/inciso-vi-do-artigo-1659-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10618054/artigo-1659-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10616955/inciso-v-do-artigo-1668-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10617121/artigo-1668-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103251/c%C3%B3digo-civil-de-1916-lei-3071-16


INFORMATIVO – EDIÇÃO 13/2013
2º SEMESTRE

crédito,  o que teria levado a CEF a rejeitar  um 
pedido de empréstimo.
 
Afirmou  que  houve  ação  anterior  do  sócio, 
pedindo  indenização  em  nome  próprio  e  em 
nome da empresa pelo mesmo fato. Essa ação 
foi  julgada  parcialmente  procedente,  pois  a 
Justiça  entendeu  que  o  sócio  não  tinha 
legitimidade para pedir danos materiais e morais 
em nome da pessoa jurídica.
 
O  juízo  de  primeiro  grau  extinguiu  o  novo 
processo. O Tribunal de Justiça do Rio Grande do 
Sul  manteve  a  extinção,  por  entender  que  só 
diante  de  provas  efetivas  dos  danos  alegados 
seria possível falar em ressarcimento à empresa.
 
Honra objetiva 
Em  seu  voto,  o  ministro  Luis  Felipe  Salomão, 
relator,  destacou  que  a  Súmula  227  do  STJ 
preconiza  que  a  pessoa  jurídica  reúne 
potencialidade  para  experimentar  dano  moral, 
podendo, assim, pleitear a devida compensação 
quando for atingida em sua honra objetiva.
 
Segundo Salomão, a inscrição indevida do nome 
do  sócio  no  cadastro  de  inadimplentes  é  fato 
incontroverso,  uma  vez  que  a  ação  anterior, 
ajuizada  pelo  próprio  sócio,  resultou  em 
indenização  para  ele  no  valor  de  30  salários 
mínimos.
Entretanto, o ministro considerou que a empresa 
não  preenche  a  condição  necessária  para 
conseguir a indenização por dano moral, já que 
não conseguiu caracterizar devidamente o dano 
por abalo de crédito.
 
“No tocante à pessoa jurídica, impende destacar 
a necessidade de que a violação ao seu direito 
personalíssimo esteja  estreita  e  inexoravelmente 
ligada à sua honra objetiva, haja vista não ser ela 
dotada de elemento psíquico”, afirmou Salomão.
 
Fonte: Boletim Jurídico - Públicações Online 

PROFESSOR SERÁ INDENIZADO PELA 
PERDA DE UMA CHANCE

Acompanhando o voto do desembargador Luiz 

Antônio  de Paula Iennaco,  a  Turma Recursal  de 
Juiz  de  Fora  decidiu  modificar  a  decisão  de  1º 
Grau e conceder a um professor indenização pela 
perda de uma chance.
 
É  que  ficou  comprovado  que  ele  perdeu  a 
oportunidade de assumir novo emprego, quando 
a  empregadora,  uma  instituição  de  ensino,  já 
sabia  que  o  dispensaria  cerca  de  dois  meses 
depois.  Para  os  julgadores,  a  ré  não  agiu  de 
acordo com a probidade, ética, boa-fé objetiva, 
bem  como  com  o  princípio  da  valorização  do 
trabalho, devendo ser  responsabilizada por dano 
moral.
 
O professor, técnico de handball, trabalhava para 
a  instituição  de  ensino  desde  1998.  No  final  de 
2011, recebeu uma proposta de outra escola para 
trabalhar, a partir do ano letivo de 2012, das 17h às 
20h, salvo às quartas-feiras. O empregado da ré, 
que atuava na coordenação de educação física 
à  época,  confessou  em  juízo  que  foi  procurado 
pelo reclamante, que lhe contou sobre a proposta 
e  quis  saber  quais  seriam  seus  horários  no  ano 
seguinte.  Como  não  eram  compatíveis,  ele  não 
assumiu  o  outro  emprego.  Ocorre  que  o 
coordenador  já  sabia  que  o  reclamante  seria 
dispensado em fevereiro de 2012, mas não falou 
nada, seguindo orientação da diretoria. Tudo para 
evitar  o  pagamento  de  uma  multa  prevista  na 
Convenção Coletiva da Categoria.
 
"O autor não aceitou a proposta em virtude de sua 
falsa  expectativa  acerca  da  garantia  de 
continuação  da  prestação  de  serviços  na 
empresa ré, visto que prestava seus serviços para a 
instituição há aproximadamente 14 anos", concluiu 
o relator, repudiando a conduta da reclamada de 
não  comunicar  desde  logo  que  a  decisão  da 
dispensa  já  havia  sido  tomada.  Conforme 
ponderou,  isto  poderia  amenizar  os  prejuízos  do 
professor,  que  poderia  trabalhar  em  outra 
instituição. Embora reconhecendo que a dispensa 
do trabalhador é direito do patrão que pode ser 
exercido  a  qualquer  tempo,  sem  motivação,  o 
magistrado  reconheceu  que,  no  caso,  houve 
abuso no exercício deste direito.
 
Diante  desse  contexto,  reconheceu  a  presença 
dos requisitos legais da responsabilidade civil, quais 
sejam,  ação  ou  omissão  ilícita  do  agente,  com 
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resultado  lesivo  e  nexo  de  causalidade  entre 
ambos. O relator lembrou, ainda, o conteúdo do 
artigo  422  do  Código  Civil,  pelo  qual "os 
contratantes são obrigados a guardar, assim na 
conclusão do contrato, como em sua execução, 
os  princípios  de  probidade  e  boa-fé", conduta 
esta que concluiu não ter sido adotada pela ré.
 
No voto, o magistrado explicou que a perda de 
uma  chance  caracteriza-se  quando  a  vítima 
comprova que um ato ilícito, praticado por outra 
pessoa,  retira  dela  a  chance  de  real 
probabilidade  de  vantagens,  causando-lhe  um 
dano  material.  A  situação  é  diferente  da 
indenização por lucros cessantes, pois não exige 
prova dos efetivos prejuízos decorrentes da perda 
de uma oportunidade. Segundo o relator, o que 
se indeniza aqui é a própria perda da chance e 
não os prejuízos advindos da mesma.
 
No  caso,  a  omissão  da  ré  às  vésperas  da 
dispensa  do  reclamante  foi  considerada  ato 
ilícito que causou a ele dano material, diante da 
perda da chance de ser  contratado por  outra 
instituição  de ensino.  No  entanto,  como houve 
apenas a demonstração provável da ocorrência 
da contratação, o relator decidiu fixar o valor da 
indenização por dano material em R$10 mil.
 
Fonte: www.jusbrasil.com.br (0001304-03.2012.5.03. 
0035 RO)

EMPRESA DE VIGILÂNCIA NÃO É 
RESPONSÁVEL POR ASSALTO 

MILIONÁRIO A EMPRESA
 

A  4ª  Câmara  de  Direito  Civil  do  TJ  de  Santa 
Catarinanegou  recurso  interposto  por  Pedrita 
Planejamento  e  Construção  Ltda,  uma 
construtora de Florianópolis que buscava atribuir 
à  empresa  de  vigilância  Back  Serviços  de 
Segurança Ltda., a responsabilidade pelo roubo 
de quase R$ 1,5 milhão, ocorrido em sua sede. A 
tese  da  ação  é  que  teria  havido  "falha  na 
prestação  dos  serviços  de  segurança".  Citou, 
especificamente, o fato de o vigia rendido não 
ter acionado o botão de pânico no momento do 
crime.

Os  argumentos  não  convenceram  ao relator  da 
matéria, desembargador Luiz Fernando Boller, que 
concluiu  que  a  construtora  não atuava com  os 
cuidados devidos para evitar atrair meliantes a seu 
estabelecimento.  Boller  minimizou  também  a 
participação do vigia no episódio. “Não se pode 
exigir do indivíduo que sacrifique a sua vida para  
garantir  a  intocabilidade do  patrimônio  material  
que  esteja  a  salvaguardar,  prevalecendo  a 
necessidade  de  a  preservação  da  existência  
humana  imperar  sobre  o  alvo  da  ação  dos  
larápios”, concluiu.
 
Para o relator, a atividade exercida por empresa 
de segurança consiste basicamente em amenizar 
e minimizar  ações  criminosas,  sem contudo ter  o 
poder  de  impedir  que  ocorram.  A  decisão  foi 
unânime.

Fonte:  www.tjsc.gov.br (Proc. nº 2012.015126-3).
 

VITÓRIAS 
MORADV

CLIENTE MORADV OBTÉM SENTENÇA 
PARCIALMENTE PROCEDENTE EM 

AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 
CONTRA OI - BRASIL TELECOM

 
Cliente  Moradv  propôs  "ação  declaratória  de 
inexistência de débito c/c rescisão de contrato e 
danos  morais"  contra  Brasil  Telecom  S.A.  –  Oi.  A 
autora relatou que em janeiro de 2010 mudou o 
endereço de seu estabelecimento comercial e em 
razão  de  que  neste  novo  endereço  a  ré  não 
dispunha  de  meios  para  o  fornecimento  dos 
serviços de central telefônica digital e internet, até 
então  utilizados  pela  autora,  esta  requereu  a 
portabilidade da central para outra operadora de 
telefonia  e  o  cancelamento  de  duas  linhas 
telefônicas existentes.
 
A  ré,  por  sua  vez,  erroneamente  cancelou  os 
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mencionados  serviços  de  uma  outra  linha 
telefônica,  pertencente  à  filial  da  autora, 
localizada em São Francisco do Sul, deixando-a 
por quase um mês sem acesso à rede mundial de 
computadores. Afirmou a requerente que mesmo 
diante  das  suas  inúmeras  reclamações  à 
demandada  na  tentativa  de  solucionar  o 
problema esta não assumiu seu erro e agravou a 
situação emitindo faturas referentes às linhas que 
havia  sido  requerido  o  cancelamento  as  quais 
não estavam mais sendo utilizadas em razão da 
mudança de endereço, sob a ameaça de incluir 
o  nome  da  autora  nos  cadastros  de 
inadimplentes. 
 
Por  meio  da  ação judicial,  buscou  a  autora  a 
rescisão contratual, a declaração de inexistência 
de débitos e a reparação por danos morais que 
alega ter sofrido em razão da falha prestação de 
serviços  pela  ré  e  a  cobrança  de  faturas  por 
serviços não utilizados.
 
A  sentença  julgou  parcialmente  os  pedidos, 
condenando  a  requerida  a  arcar  com  dano 
moral no importe de 10.000,00, além de declarar 
rescindido os contratos e inexistentes os  débitos 
apontados pela concessionária OI.
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Ano Novo... 

Tempo de parar, analisar e fazer uma completa reflexão sobre a vida, pensar  

em cada momento vivido para descobrir  qual  foi  o saldo positivo de metas  

planejadas. 

Neste ano que está surgindo, tão cheio de promessas e esperanças, que venha  

marcado pela alegria e pela bem aventurança e realizações.  Que o futuro  

abra as portas de todos os corações prontos para ele e que ajude aos que não  

estão  prontos  a  se  aperfeiçoar.  Que  se  tornem  corações  fortes  grandes  e  

completos de otimismo, compreensão e força. 

Para  você  cliente,  pessoa  tão  especial,  

queremos  desejar  toda  a  felicidade  desse  

novo  tempo  que  se  inicia.  Que  toda  a  

esperança, emoções, vitórias e alegrias caiam 

como uma enorme chuva em sua casa, sobre  

você e seus familiares. 

Desejamos  que  2014  seja  um  ano  de 

realizações, que você consiga atingir todas as  

suas metas e que seja um ano de muita paz,  

saúde e alegria. 

Feliz Ano Novo!!
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